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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

DECISÃO DE 25 DE JUNHO DE 2013

PROCESSO N° 0.00.000.000799/2013-67
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
REQUERENTE: SYLVIA HELENA ONO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
DECISÃO LIMINAR
(… ) Dessa forma, no exame perfunctório típico das medidas liminares, não en-
tendemos presentes as razões que justifiquem a concessão da ordem liminar, razão 
pela qual indefiro o pedido formulado nesse sentido, sem prejuízo de revisão de seu 
conteúdo por ocasião da análise definitiva de mérito.
Expeça-se edital para notificação de terceiros interessados,
na forma do art. 126 do RICNMP, conferindo-se o prazo de quinze dias para ma-
nifestação.(...)

FABIANO SILVEIRA
Relator

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

ATA DA 309ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 8 DE MAIO DE 2013

 Aos oito dias do mês de maio de dois mil e treze, na sala de reuniões da 
CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Brasília, Setor 
de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão 
do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais da 
Justiça Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dr. Mário 
Sérgio Marques Soares (Membro) e Dra. Anete Vasconcelos de Borborema Mem-
bro). Aberta a Reunião às 16h, o Coordenador agradeceu a presença de todos.
1.  ASSUNTOS GERAIS:
1.1.  Retificação de Ementa. IPM 158-76.2012.7.12.0012 (MPM 0110/2013). 
Origem: Auditoria da 12ª CJM. Deliberação votada na 304ª Sessão Ordinária de 20 
de fevereiro de 2013. A Câmara, por unanimidade, deliberou retificar a Ementa 
nos termos do Voto do Relator, corrigindo desconformidade de redação: “Inqué-
rito Policial Militar. Furto de notebook. Equipamento pertencente à administração 
militar. Rejeição do declínio de jurisdição suscitada pelo MPM. Falta de recurso 
contra a decisão judicial que firmou a competência da Justiça Militar. Designação 
de outro membro do MPM para manifestar-se quanto à deflagração da ação penal 
respectiva ou arquivamento dos autos, sem embargos de diligências que reputar 
necessárias”.
2.  MANIFESTAÇÕES:
2.1.  Processo:  Inquérito Policial Militar 0000037-14.2013.7.12.0012. 
(MPM 0733/2013).
 Origem:  Auditoria da 12ª CJM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  IPM. Recusa da promoção de arquivamento requerida pelo 
Ministério Público Militar. Venda particular de bilhetes de rifa no quartel sem o 
correspondente sorteio. Obtenção de vantagem financeira mediante fraude. Agente 
e vítimas ostentam condição de militares da ativa. Crime militar em tese: artigo 9º, 
inciso II, alínea “a”, do Código Penal Militar. Não confirmação do arquivamento. 
Designação de outro membro do MP Militar para oferecer Denúncia.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, não confirmou o declínio de atribuição e decidiu pela designação 
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de outro Membro do MPM para oferecer Denúncia contra o 3º Sargento do Exérci-
to Ricardo Almeida de Moraes.
2.2.  Processo:  Inquérito Policial Militar 0000111-05.2012.7.0102. (MPM 
0625/2013).
 Origem:  1ª Auditoria da 2ª CJM.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  IPM. Possível abuso de autoridade praticado por Oficial do 
Exército. Recusa da promoção de arquivamento requerida pelo MPM. Improcedên-
cia. A CCR/MPM confirmou a promoção de arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu confirmar a promoção de arquivamento.
2.3. Processo: Instrução Provisória de Insubmissão 0000014-70.2005.7.01.0201. 
(0559/2013).
 Origem:  2ª Auditoria da 1ª CJM.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  IPI. Crime de insubmissão. Não apresentação no Exército 
para prestação do serviço militar. Refratário. Inexistência de ilícito penal. Arqui-
vamento na instância. Recusa do arquivamento pela Justiça Militar. A CCR não 
confirmou o arquivamento. Designação de outro Membro do MPM para oficiar nos 
autos, aguardando a captura ou apresentação voluntária do insubmisso.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator não confirmou o arquivamento e decidiu pela designação de outro 
Membro do MPM para oficiar nos autos, aguardando a captura ou apresentação 
voluntária do insubmisso.
2.4.  Processo:  Instrução Provisória de Insubmissão 0000009-  
  82.2004.7.01.0201. (MPM 0558/2013).
 Origem:  2ª Auditoria da 1ª CJM.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  IPI. Crime de insubmissão. Não apresentação no Exército 
para prestar o serviço militar. Refratário. Inexistência de ilícito penal. Arquivamen-
to na instância. Recusa do arquivamento pela Justiça Militar. A CCR não confirmou 
o arquivamento e pronunciou-se para que os autos sejam acautelados no Juízo até 
definir-se a situação militar do indiciado. Designação de outro Membro do MPM 
para oficiar nos autos. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora não confirmou o arquivamento e decidiu designar outro Membro 
do MPM para oficiar nos autos.
2.5.  Processo:  Autos de Prisão em Flagrante Delito 0000137-  
  03.2012.7.12.0012. (MPM 0732/2013).
 Origem:  Auditoria da 12ª CJM.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Decisão:  Retirado de pauta, por Decisão do Relator.
2.6.  Processo:  Inquérito Policial Militar 0000013-20.2012.7.12.0012.   
  (MPM 0756/2013).
 Origem:  Auditoria da 12ª CJM.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  IPM. Indícios de crime contra a Administração Militar. Pa-
gamento de serviços não realizados. Promoção de arquivamento parcial e remessa 
dos autos à Justiça Federal não ratificados pela CCR. Designação de Membro pelo 
Procurador-Geral da Justiça Militar. Declaração de impedimento do Membro de-
signado para atuar no inquérito. Remessa dos autos à Câmara. Não conhecimento. 
Declínio de atribuições para o Procurador-Geral da Justiça Militar.
Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o Voto da Re-
latora não conheceu dos autos por tratar de matéria da atribuição do Procurador-
Geral da Justiça Militar, e declinou as atribuições em favor daquela autoridade.
2.7.  Processo:  Representação (PI) 000046-81.2011.1105.
  (MPM 0084/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peças de Informação. Processo oriundo da Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro. Declínio de competência em favor da Justiça Militar. Represen-
tação de servidora civil da Aeronáutica contra Oficial superior Reformado. Arqui-
vamento na instância por inexistência de crime. Necessidade de completa apuração 
dos fatos. Indícios do crime de desacato a funcionário - art. 300 do Código Penal 
Militar.
 Não homologação do arquivamento. Designação de outro Membro do 
MPM para oficiar nos autos.
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 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e 
o Voto do Relator, não confirmou o arquivamento e decidiu péla designação de 
outro Membro do MPM para requisitar a abertura de IPM ou outra providência que 
entender cabível.
2.8.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 000022-63.2012.1106. 
(MPM 0280/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peças de Informação. Representação de militar contra ado-
ção do bilhete-único. Declínio de atribuições em favor do Procurador-Geral da 
Justiça Militar. Não conhecimento. Remessa ao Chefe da Instituição.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e 
o Voto do Relator, não conheceu dos autos e decidiu pela remessa ao Procurador-
Geral da Justiça Militar.
2.9.  Processo:  Peças de Informação 00000060-74.2011.1105.
  (MPM 0532/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Peças de Informação. Mensagem eletrônica. Suposta discri-
minação de conscritos no ato do alistamento militar. Arquivamento na instância.  
Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
2.10.  Processo:  Instrução Provisória de Deserção 0000185-
  49.2011.7.07.0007. (MPM 0829/2013).
 Origem:  Auditoria da 7ª CJM.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Instrução Provisória de Deserção. Deserção de Oficial de 
carreira do Exército, ocupante do posto e patente de Capitão de Infantaria. Demis-
são do serviço ativo por ato do Comando do Exército, nos termos do Estatuto dos 
Militares. Promoção de arquivamento do MPM recusada pela Justiça Militar. Rito 
do processo de deserção de Oficial - art. 454 e seguintes do Código de Processo 
Penal Militar, no qual a Denúncia é oferecida independentemente de apresentação 
ou captura do desertor. Não confirmação do arquivamento. Designação de outro 
membro do MP para oficiar nos autos.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator não confirmou o arquivamento e decidiu pela designação de outro
Membro do MPM para oficiar nos autos aguardando a captura ou apresentação 
voluntária do desertor, além das providências que julgar cabíveis.
2 . 11 .  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 000030-
  59.2012.1106. (MPM 0284/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peças de Informação. Representação de militar contra ado-
ção do bilhete-único. Declínio de atribuições em favor do Procurador-Geral da 
Justiça Militar. Não conhecimento. Remessa ao Chefe da Instituição.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e 
o Voto do Relator, não conheceu dos autos e decidiu pela remessa ao Procurador-
Geral da Justiça Militar.
2.12.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 000044-
 71.2012.2102. (MPM 0365/2013).
 Origem:  PJM Brasília - 2º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão da Relatora.
2.13.  Processo:  Peças de Informação 0000110-19.2012.1106.
  (MPM 0217/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peças de Informação. Remessa de cópia de Inquérito Civil 
instaurado no âmbito do Ministério Público Federal. Conduta de militar. Suposta 
prática de crime contra a honra de superior hierárquico. Fato objeto de outros pro-
cedimentos investigatórios no MP Militar arquivados por inexistência de delito. 
Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.14.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 000085-
  02.2012.2102. (MPM 0312/2013).

 Origem:  PJM Brasília - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PIC. Representação. Acidente em serviço. Ex militar da Ma-
rinha. Tratamento médico. Recuperação física prejudicada. Término do período de 
situação de adido. Arquivamento na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.15.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 000039-
 25.2012.2102. (MPM 0594/2013).
 Origem:  PJM Brasília - 2º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão da Relatora.
2.16.  Processo:  Peças de Informação 0000001-83.2013.1401.
  (MPM 0261/2013).
 Origem:  PJM Juiz de Fora/MG.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peças de Informação. Representação de Comandante de Ba-
talhão. Suposta prática de crime contra a honra atribuída à Soldado. Ausência de 
animus injuriandi. Arquivamento determinado na instância. Arquivamento homo-
logado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.17.  Processo:  Peças de Informação 00000094-27.2012.1106.
 (MPM 0286/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peças de Informação. Representação de militar contra ado-
ção do bilhete-único. Declínio de atribuições em favor do Procurador-Geral da 
Justiça Militar. Não conhecimento pela CCR. Remessa ao Chefe da Instituição.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e 
o Voto do Relator, não conheceu dos autos e decidiu pela remessa ao Procurador-
Geral da Justiça Militar.
2.18.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 000066-
  60.2012.2102. (MPM 0597/2013).
 Origem:  PJM Brasília - 2º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
2.19.  Processo:  Peças de Informação 0000055-28.2011.1105.
  (MPM 0461/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
2.20.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 000042-
  72.2012.2102. (MPM 0288/2013).
 Origem:  PJM Brasília - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PIC. Mensagem eletrônica. Supostos crimes de falsidade e 
defraudações atribuídos a Sargento do Exército. Improcedência. Arquivamento na 
instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.21.  Processo:  Peças de Informação 0000004-48.2013.1202.
  (MPM 0653/2013).
 Origem:  PJM São Paulo - 2º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
2.22.  Processo:  Peças de Informação 0000048-53.2012.1105.
  (MPM 0464/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peças de Informação. Notícia anônima. Detenção de milita-
res em Base Naval. Notícia requentada desprovida de veracidade. Arquivamento 
determinado na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.23.  Processo:  Peças de Informação 0000019-19.2012.1105.
  (MPM 0463/2013).
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 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peças de Informação. Representação de militar contra ado-
ção do bilhete-único. Declínio de atribuições em favor do Procurador-Geral da 
Justiça Militar. Não conhecimento pela CCR.
 Remessa ao Chefe da Instituição.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e 
o Voto do Relator, não conheceu dos autos e decidiu pela remessa ao Procurador-
Geral da Justiça Militar.
2.24.  Processo:  Peças de Informação 0000020-70.2012.1201.
 (MPM 0699/2013).
 Origem:  PJM São Paulo - 1º Ofício.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão da Relatora.
2.25.  Processo:  Peças de Informação 0000035-93.2012.1401.
  (MPM 0468/2013).
 Origem: PJM Juiz de Fora/MG.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Decisão: Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
2.26.  Processo:  Peças de Informação 0000008-64.2012.1302.
 (MPM 0342/2013).
 Origem:  PJM Bagé/RS.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peças de Informação. Reclamação funcional decorrente de 
estado de saúde. Matéria de âmbito administrativo. Arquivamento determinado na 
instância. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.27.  Processo:  Peças de Informação 0000087-12.2011.1105.
  (MPM 0723/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
2.28.  Processo:  Expediente S/Nº. (MPM 0491/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Expediente Extrajudicial. Comunicação de prisão em fla-
grante de civil em estabelecimento naval. Controle externo da atividade de polícia
judiciária militar. Legalidade do procedimento. Remessa à Justiça Militar. Arquiva-
mento determinado na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.29.  Processo:  Peças de Informação 0000012-20.2012.1801.
 (MPM 0344/2013).
 Origem:  PJM Belém/PA.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Representação. Denúncia anônima. Supostas irregularida-
des ocorridas em Unidade Militar. Improcedência. Arquivamento determinado pelo 
MP Militar. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.30.  Processo:  Peças de Informação 0000016-52.2013.2201.
 (MPM 0752/2013).
 Origem:  PJM Manaus/AM.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
2.31.  Processo:  Peças de Informação 0000003-28.2013.2001.
 (MPM 0537/2013).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peças de Informação. Representação de civil contra militar. 
Fato que não se insere no âmbito de atribuições do MP Militar. Arquivamento na 
instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.32.  Processo:  Peças de Informação 0000003-94.2013.1106.
  (MPM 0467/2013).

 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peças de Informação. Representação. Inconformismo com o 
licenciamento do Exército Brasileiro. Fato do âmbito administrativo. Arquivamen-
to na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.33.  Processo:  Representação (PI) 0000002-16.2013.1601. 
 (MPM 0769/2013).
 Origem:  PJM Salvador/BA.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
2.34. Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 000069-
  37.2011.2102. (MPM 0470/2013).
 Origem:  PJM Brasília - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PIC. Representação contra estabelecimento de saúde. Im-
procedência. Arquivamento determinado na instância. Arquivamento homologa-
do.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.35. Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 000002-
  65.2013.2102. (MPM 0799/2013).
 Origem:  PJM Brasília - 2º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
2.36.  Processo:  Peças de Informação 0000018-84.2012.2102.
  (MPM 0511/2013).
 Origem:  PJM Brasília - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa: Peças de Informação. Notícia veiculada na imprensa. Supos-
ta exigência funcional indevida. Arquivamento determinado na instância. Arquiva-
mento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.37.  Processo:  Peças de Informação 0000008-892012.2102.
  (MPM 0802/2013).
 Origem:  PJM Brasília - 2º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
2.38.  Processo:  Peças de Informação 0000022-54.2012.1303.
  (MPM 0436/2013).
 Origem:  PJM Santa Maria/RS.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peças de Informação. Notícia de irregularidades em obras de 
Unidade Militar. Improcedência. Arquivamento na instância. Arquivamento homo-
logado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.39.  Processo:  Peças de Informação 0000009-97.2013.1201.
  (MPM 0827/2013).
 Origem:  PJM São Paulo - 1º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Decisão:  Retirado de Pauta, por Decisão do Relator.
2.40.  Processo:  Peças de Informação 0000002-77.2013.2001.
  (MPM 0536/2013).
 Origem: PJM Fortaleza/CE.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peças de Informação. Notícia de irregularidades em OM. 
Inexistência de crime militar. Arquivamento determinado na instância. Arquiva-
mento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.41.  Processo:  Peças de Informação 000059-15.2012.2102.
  (MPM 0595/2013).
 Origem:  PJM Brasília - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
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 Ementa:  PIC. Soldado do Exército. Indícios do crime de falso teste-
munho - art. 346 do Código Penal Militar. Improcedência. Arquivamento na instân-
cia. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.42.  Processo:  Peças de Informação S/Nº. (MPM
  0598/2013).
 Origem:  PJM Bagé/RS.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peças de Informação. Suposto constrangimento ilegal. Ale-
gação de cerceamento do direito de ir e vir. Inexistência de crime militar. Arquiva-
mento determinado na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.43.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 000074-
  56.2012.2102. (MPM 0643/2013).
 Origem:  PJM Brasília - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PIC. Peças extraídas de processo da Justiça Militar. Reque-
rimento da Defesa. Suposto crime de falso testemunho (art. 346 do Código Penal 
Militar) atribuído à testemunha arrolada pela Acusação. Improcedência. Arquiva-
mento determinado na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
2.44.  Processo:  Peças de Informação 0000004-42.2013.1301.
  (MPM 0654/2013).
 Origem:  PJM Porto Alegre/RS.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peças de Informação. Representação por mensagem eletrô-
nica ao Serviço de Atendimento ao Cidadão do MPM. Crítica em rede social. Ine-
xistência de crime. Arquivamento na instância. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
 Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Péricles Aurélio 
Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às 18h30. Para constar, eu, Renata Ra-
bello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual será assinada por ele e por mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Subprocurador-Geral da Justiça Militar

Coordenador da CCR

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PORTARIA No- 9, DE 25 DE JUNHO DE 2013

 O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO 11º CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROMOTOR DE JUSTIÇA MILITAR 
-11º CPJM, considerando o disposto na Resolução nº 75/CSMPM, de 06 de novem-
bro de 2012, publicada no Diário Oficial da União, Seção I, de 22/11/2012, alterada 
pela Resolução nº 77/CSMPM, de 05 de fevereiro de 2013, publicada no Diário 
Oficial da União, Seção I, de 07/02/2013, resolve: 
 Alterar o anexo da Portaria nº 478, de 30/11/2012, publicada no Diário 
Oficial da União, Seção 2, de 06/12/2012, que constitui as Subcomissões Regio-
nais do 11º Concurso Público para provimento de cargos de Promotor de Justiça 
Militar - 11º CPJM, no âmbito das Procuradorias de Justiça Militar nos Estados e 
no Distrito Federal, tendo em vista que não persiste o impedimento anteriormente 
suscitado, conforme segue:

Diário  Oficial da União - Nº 121 - Seção 2 -  pág. 64

 PJM/Recife/PE, designar os Servidores Joaquim Jozieudo de Araújo e 
José Giraldo de Mendonça Filho para exercerem, respectivamente, as tarefas de 
Secretário e Suplente, em substituição aos servidores Mareval Alencar Freire e 
Ronaldo da Silva Neto.

MÁRIO SÉRGIO MARQUES SOARES

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR
RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 203/PGJM, de 21 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 120, de 25 de junho de 2013, Seção 2, página 43,

Onde se lê: “O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR,
EM EXERCÍCIO,”

Leia-se: “O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR,”
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